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Ministério da Economia KCCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10166.732531/2018-63

Voluntario
2001-006.485 — 22 Secao de Julgamento / 12 Turma Extraordinaria
23 de agosto de 2023

NICANOR GUEDES DA SILVA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Ano-calendario; 2016
DEDUCAO. PENSAO ALIMENTICIA.

A deducdo da pensdo alimenticia da base de célculo do imposto em DAA é
possivel quando paga em cumprimento a deciséo judicial, acordo homologado
judicialmente ou escritura publica.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente e Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura,

Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).

Relatorio

A seguir transcreve-se o relatério do acorddo n° 08-45.857 da 62 Turma da DRJ

em Fortaleza/CE (fls. 84 e segs.).

Trata o presente processo sobre exigéncia de Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica
— IRPF referente ao ano-calendario 2016, mediante notificagdo de lancamento (fls.
62/65), que alterou as informacdes contidas na Declaragdo de Ajuste Anual — DAA, do
seguinte modo:

DESCRICAO NA DECLARACAO DE AJUSTE NA NOTIFICACAO DE
ANUAL (R$) LANCAMENTO (R$)

IRPF A RESTITUIR 7.752,68 2.774,40

IRPF A PAGAR * ok ok ok * kK ok

IRPF SUPLEMENTAR * kK Ex * ok ok kK

LANCADO

2. A(s) infracdo(6es) foi(ram) assim descrita(s):
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 DEDUÇÃO. PENSÃO ALIMENTÍCIA.
 A dedução da pensão alimentícia da base de cálculo do imposto em DAA é possível quando paga em cumprimento a decisão judicial, acordo homologado judicialmente ou escritura pública.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Honorio Albuquerque de Brito - Presidente e Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
 
  A seguir transcreve-se o relatório do acórdão nº 08-45.857 da 6ª Turma da DRJ em Fortaleza/CE (fls. 84 e segs.). 
Trata o presente processo sobre exigência de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física � IRPF referente ao ano-calendário 2016, mediante notificação de lançamento (fls. 62/65), que alterou as informações contidas na Declaração de Ajuste Anual � DAA, do seguinte modo:
DESCRIÇÃO
NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL (R$)
NA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO (R$)

IRPF A RESTITUIR
7.752,68
2.774,40

IRPF A PAGAR
* * * * *
* * * * *

IRPF SUPLEMENTAR LANÇADO
* * * * *
* * * * *

2. A(s) infração(ões) foi(ram) assim descrita(s): 
/

3. Irresignado, o(a) administrado(a) apresentou impugnação (fl. 3) contra o lançamento, com as seguintes alegações: 
/

Após análise, a DRJ não acatou os argumentos da contribuinte. Do voto do acórdão recorrido: 
DEMANDAS JUDICIAIS 
6. De plano, destaque-se que os diversos documentos judiciais apresentados pelo impugnante (fls. 24/61) não interferem no destino do presente processo administrativo, tendo em vista que não pretendem alterar/anular a Notificação de Lançamento n° 2017/502171875800260 (ora sob julgamento), tampouco diminuir/cancelar o IRPF relativo ao ano-calendário 2016. 
MÉRITO 
7. A glosa fiscal da pensão alimentícia, no valor total de R$18.102,84, se deu por ausência de comprovação do efetivo pagamento, tendo como alimentados Jeany Vitória da Silva Guedes e Jean Lucas da Silva Guedes. 
8. Segue a sentença judicial que determinou o pagamento da citada pensão: 
/

9. Nesse passo, não se pode acolher os recibos de fls. 20/23, pois a sentença judicial acima transcrita determina que o pagamento da pensão seja efetuado na conta poupança n° 04785-2, agência Cocalzinho de Goiás, do Banco Itaú.
10. Como a sentença judicial foi descumprida nesse ponto, deve-se manter a glosa fiscal. 
CONCLUSÃO 
11. Isso posto, voto por considerar improcedente a impugnação, de modo a manter in totum o lançamento fiscal.

Cientificado da decisão de primeira instância em 28/02/2019, o sujeito passivo interpôs, em 15/03/2019, Recurso Voluntário, fl. 95, sustentando, em apertada síntese, que os pagamentos de pensão alimentícia foram feitos em espécie, em mãos da beneficiária, por ser mais viável e por a conta bancária para depósito já não mais existir.
É o relatório.

 Conselheiro Honório Albuquerque de Brito, Relator
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto dele conheço.  
A matéria que sobe a este CARF para análise e julgamento cinge-se à dedução de pensão alimentícia glosada pelo Fisco.

Pensão alimentícia judicial
Em breve retomada do acima já relatado, o contribuinte foi autuado por dedução indevida de pensão alimentícia judicial supostamente paga a seus filhos. As glosas foram integralmente mantidas no julgamento da impugnação na DRJ uma vez que a turma julgadora entendeu que, ainda que tenha sido apresentada cópia de sentença judicial determinando os pagamentos, não há nos autos comprovação da efetiva transferência dos valores do alimentante para os alimentados por meio de depósito na conta poupança de sua mãe e representante, conforme estipulado.
Em sede de Recurso Voluntário, o recorrente alega que fez os pagamentos em espécie e reapresenta os recibos anteriormente trazidos (fls. 106 a 109).
Da análise do que se tem nos autos, há que se dar razão ao recorrente.
Os depósitos em conta bancária de fato não são as únicas formas de se praticar o pagamento da pensão. A não ser que sob fundadas suspeitas em sentido diverso, uma vez havendo a sentença judicial a dar suporte jurídico e os recibos assinados pelo beneficiário maior e capaz, há que se acatar os pagamentos para fins de se fazer gozo da dedução pretendida.
Desta forma, entendo que deve ser restabelecida a dedução de pensão alimentícia judicial paga, conforme comprovado, no valor de R$ 18.102,84.

CONCLUSÃO:
Por todo o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, conforme acima descrito.
(assinado digitalmente)
Honório Albuquerque de Brito
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Dedugde Indevida de Pensio Alimenticia Judicial
e/ou por Escritura Pablica

Glosa do valor de RS sweswees18.102,84, indevidamente deduzido a titulo de
Pensdo Alimenticia Judicial efeu  por Escritura  Piblica, por falta de
comprovagdo, ou peor falta de previsfo legal para sua dedugdo.
Contribuinte reqularmente intimado, por molo do Termo de Intimagdo Fiscal
959/2018, com ciéncia postal em 11/08/2018, a apresentar comprovantes de efetivo
pagamento de pensfo alimenticia, ndo atendeu a intimagde. Glosa de deducdo a
titulo de pensfo alimenticia para Jeany Vitdria da Silva Guedes e Jean Lucas da
Silva Guedes, no valor de R$ 18.102,84, por falta de comprovagdo de pagamento.
Fol considerada a pensde alimenticia paga a Nilzandria Leal Guedes, no valor de
RE 26.539,64, devido a inforhapdes prestadas pela Fonte Pagadora Instituto de
Previdéncia dos Servidores do DF.

3. Irresignado, o(a) administrado(a) apresentou impugnacéo (fl. 3) contra o lancamento,
com as seguintes alegaces:

Infruqlﬁgz DEDUGAO INDEVIDA DE PENSAQ ALIMENTICIA JUDICIAL EIOU POR ESCRITURA
PUBLICA

Valor danfacdo: RS 8,102 84, Ni concardo com ssa o

- 0 valor contestada efere-5e & pagamentos efetuados & fiulo de penséo almenticis, inclusiva @
prestao d almenlos provisionais, conlorrhe normas do Direlo de Famlia, o docorénca de
tecisao judlmial, de acrds hamelogada udciaiments ou da ascrtura pablia, na taso do dvercio
cansensgl,

Apo6s analise, a DRJ ndo acatou os argumentos da contribuinte. Do voto do
acord&o recorrido:

DEMANDAS JUDICIAIS

6. De plano, destaque-se que os diversos documentos judiciais apresentados pelo
impugnante (fls. 24/61) ndo interferem no destino do presente processo administrativo,
tendo em vista que ndo pretendem alterar/anular a Notificagdo de Lancamento n°
2017/502171875800260 (ora sob julgamento), tampouco diminuir/cancelar o IRPF
relativo ao ano-calendéario 2016.

MERITO

7. A glosa fiscal da pensdo alimenticia, no valor total de R$18.102,84, se deu por
auséncia de comprovacdo do efetivo pagamento, tendo como alimentados Jeany Vitoria
da Silva Guedes e Jean Lucas da Silva Guedes.

8. Segue a sentenca judicial que determinou o pagamento da citada penséo:
TERM E B i g C

Aus tringa. dias do més de agosto do ano de dois mil e .mls 43 14:30 horas, nesta cidade e
Comarca de Corumbhd de Goifia, ne sala de avdifncias do MM, Juiz de Dircito Dr.
ROGERIO CARVALHO PIN‘.BILE-Q comigo escrivll substituta de seu cargo abaixo
presente a Jeany Vitdria da Silva Guedes e Jean Lucas da
Silva Guedes a SRA. JACI DA SILVA FERREIRA, acornpanhada de sua advogada DRA.
DIVANILDES MACEDO COSTA, o requerido NICANOR GUEDES DA SILVA,
acompanhado de scu advogade DR. PAULO RIDOMAR FLEURY FERNANDES e o
Promotar de Justica Dr. EDSON BARBOSA DE SOUSA nos autos de 5.869/05 Agdio de i
Allmentos. Aberta a audiéncia o MM Juiz concitou as partes # conciliagio, tendo as {
mesmas acordado o sepuinte: 13 O valor mensal da pensio serf equivalente a 171,4285% !
do saldrio minimo, serd pago atd o dia 10 de cada més, e depositado em conta poupanga no
Banco Itag, Agénoia 5157 de Cocalzinho de Goids em nome da genitora dos menores n*
04783-2: 2) Fica estabelecido como direite de visita em favor do requerido o seguinte: visitas :
de quinze em quinze dias nos finais de semana, podendo pegar as criangas na sexta-feira dus !
13:00 4s 13:30 horas e se compromelendo a entrega-los atd as 18:00 bhoras de domingo. i
Também pcdx.ra ter as criangas consiga durantc metade das férias do meio ¢ do final do ano,
assim que sa oriangas completarem 7 anos de idade, mesmo que nfio estgjam estudando. As
partes eatio solicitaram a este Juizo a homelogeglo do referide acordo. Consultade o Hustre
Representante do Ministénio Poblico, este foi pela homologagio. Em seguida, o MM. Juiz de
Direito proferiu a seguinte sentenga: “Vistos etc. Homologe, por senten¢a, para que
pmduxa scus juridicos e legais efeitos o acordo firmado entre as partes integrantes desta
de Em Julgo extintu o presente processo com fulero no artige 269, I
e artigo 267 inciso VL do CPC. Sem custas, ante og beneficios da Assisténein Judicidria
que concedo a ambas as partes. Dou esta por publicada em audifucis, ficando as partes
intimadas. Defiro Assistéocia Judicidria também & parte ré e arbitro os hoaoravios
advocaticlos dos advegados das partes em 2,5 UHDs a serem pagos pelo Estado, ficando
desde ji autorizado a expedicio da respectiva certidio. Registro-sc. Transitada esta em
julgado, arquive-se 0s presentes Aulns apds as devidas baixas. Odcie-se & Geréncia da
Agéncia banciria i da i a abertura de couta indepeadentemente de
prévio depésito. Corumba de Goids, 30 de agosto de 2006. Rogério Carvalho Pinheiro —
Juiz de Direito™. Nada mais havendo, encerrou-se o presente. Para canstar, lavrei o presente
termo que lido e achada conforme vai devidamente inado. Eu, D .
escrivil substituta, digitei. [
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9. Nesse passo, ndo se pode acolher os recibos de fls. 20/23, pois a sentenca judicial
acima transcrita determina que o pagamento da pensao seja efetuado na conta poupanca
n° 04785-2, agéncia Cocalzinho de Goias, do Banco Itad.

10. Como a sentenca judicial foi descumprida nesse ponto, deve-se manter a glosa
fiscal.

CONCLUSAO

11. Isso posto, voto por considerar improcedente a impugnacdo, de modo a manter in
totum o langamento fiscal.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 28/02/2019, o sujeito passivo
interpds, em 15/03/2019, Recurso Voluntério, fl. 95, sustentando, em apertada sintese, que 0s
pagamentos de pensao alimenticia foram feitos em espécie, em maos da beneficiaria, por ser
mais viavel e por a conta bancéria para depdsito ja ndo mais existir.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Honorio Albuquerque de Brito, Relator

O recurso é tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade, portanto
dele conheco.

A matéria que sobe a este CARF para andlise e julgamento cinge-se a deducéo de
pensdo alimenticia glosada pelo Fisco.

Pensdo alimenticia judicial

Em breve retomada do acima ja relatado, o contribuinte foi autuado por deducao
indevida de pensdo alimenticia judicial supostamente paga a seus filhos. As glosas foram
integralmente mantidas no julgamento da impugnacdo na DRJ uma vez que a turma julgadora
entendeu que, ainda que tenha sido apresentada cOpia de sentenca judicial determinando os
pagamentos, ndo ha nos autos comprovacao da efetiva transferéncia dos valores do alimentante
para os alimentados por meio de depdsito na conta poupanca de sua mae e representante,
conforme estipulado.

Em sede de Recurso Voluntario, o recorrente alega que fez os pagamentos em
espécie e reapresenta os recibos anteriormente trazidos (fls. 106 a 109).

Da andlise do gque se tem nos autos, ha que se dar razdo ao recorrente.

Os depositos em conta bancéaria de fato ndo sdo as unicas formas de se praticar o
pagamento da pensdo. A ndo ser que sob fundadas suspeitas em sentido diverso, uma vez
havendo a sentenca judicial a dar suporte juridico e os recibos assinados pelo beneficiario maior
e capaz, ha que se acatar os pagamentos para fins de se fazer gozo da deducéo pretendida.

Desta forma, entendo que deve ser restabelecida a deducéo de pensdo alimenticia
judicial paga, conforme comprovado, no valor de R$ 18.102,84.
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CONCLUSAO:

Por todo o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntario e, no mérito,
DAR-LHE PROVIMENTO, conforme acima descrito.

(assinado digitalmente)
Hondrio Albuquerque de Brito



